LEI Nº 1.638, DE 12/07/96

Autoriza o Chefe do Executivo a liberar em favor da Liga Acesitana de Desportos R$-38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) como auxílio financeiro, para realização do Campeonato Acesitano de Futebol Amador.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a liberar em favor da Liga Acesitana de Desportos, a título de auxílio financeiro, a importância de R$-38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais),  para cobrir despesas com a realização do Campeonato Acesitano de Futebol Amador.

Art. 2º - Os recursos previstos no art. 1º serão utilizados da seguinte forma:

I – R$-16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) a serem repassados aos clubes participantes do campeonato, em 5 (cinco) parcelas mensais de R$-300,00 (trezentos reais);

II – R$-16.000,00 (dezesseis mil reais), para pagamento de taca de arbitragem;

III – R$-6.000,00 (seis mil reais) , para custeio de despesas da própria Liga Acesitana de Desportos.

Art. 3º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementadas, se necessário.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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